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Súmula: Dá denominação de "RUA AMADEU
FRACARO", no Bairro Jardim Florestal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,
Estado do Paraná APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a
seguinte lei:

FRACARO", a Rua 05 do Jardim Florestal, que se inicia na Rua Antonio

O. Oliveira Pacheco e finda na Rua Floresval Leal.

Art. 2° - Imediatamente após a denominação será

instalada placa de identificação no local.

Art. 3° - Essa Lei entra em VIgorna data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Munici~m/o Largo, 15 de julho de 2010.
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